
Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 746 de 11 de julho de 2023  

 1 

 

   

 

  

  

Boletim de Serviço   
nº 746 de 11 de julho de 2023 

HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

  



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 746 de 11 de julho de 2023  

 2 

EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES - EBSERH 
HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS – HC-UFMG 

Av. Prof. Alfredo Balena, 110 
 Bairro Santa Efigênia| Belo Horizonte- MG| CEP 30130-100 

Telefone: (31) 3409 9612 |  www.ebserh.gov.br/web/hc-ufmg 
 

 

CAMILO SANTANA 

Ministro  da Educação 

 

ARTHUR CHIORO 

Presidente da Ebserh 

 
ALEXANDRE RODRIGUES FERREIRA 

Superintendente do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

LUCIANA CRISTINA DOS SANTOS SILVA 

Gerente de Atenção à Saúde do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

FABIANA MARIA KAKEHASI 

Gerente de Ensino e Pesquisa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

ELIZETE MARIA DA SILVA NEME 

Gerente Administrativa do Hospital das Clínicas da UFMG 

 

 

 



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 746 de 11 de julho de 2023  

 3 

  

 

 

SUPERINTENDÊNCIA____________________________________________________________04 

PORTARIA-SEI Nº 714/2023, de 05 de julho de 2023......................................................................04 

PORTARIA-SEI Nº 721/2023, de 07 de julho de 2023......................................................................05 

PORTARIA-SEI Nº 722/2023, de 07 de julho de 2023......................................................................06 

PORTARIA-SEI Nº 726/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................07 

PORTARIA-SEI Nº 728/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................08 

PORTARIA-SEI Nº 737/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................09 

PORTARIA-SEI Nº 738/2023, de 11 de julho de 2023......................................................................10 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA______________________________________________________11 

PORTARIA-SEI Nº 724/2023, de 07 de julho de 2023......................................................................11 

PORTARIA-SEI Nº 731/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................12 

PORTARIA-SEI Nº 732/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................14 

PORTARIA-SEI Nº 733/2023, de 10 de julho de 2023......................................................................16 

SUMÁRIO



Boletim de Serviços HC-UFMG Nº 746 de 11 de julho de 2023  

 4 

Portaria-SEI nº 714/23, de 05 de julho de  2023. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas atribuições regimentais confe-
ridas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via contratação 
de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da Universidade Federal de 
Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Minis-
tério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

Prestação de serviço para realização dos exames ANCA (P-ANCA, C-ANCA) para a paciente S.N.S. DN: 20/04/19** Pront.: 
1244**** sob os cuidados da UTIAD/STPC/DGC/GAS/HC-UFMG. 

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - André Cunha Reis - Chefe pro tempore - SIAPE: 124**** - Unidade de Laboratório de Análises Clíni-
cas (ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG); 

II - Augusto Cesar Carvalho Rodrigues - Assistente Administrativo - SIAPE 224**** - Unidade de Laboratório de Análises 
Clínicas (ULAC/STDT/DADT/GAS/HC-UFMG). 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  
  

(Assinado eletronicamente)  
  

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 
Superintendente 

Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais 
Filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares (EBSERH) 
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Portaria - SEI nº 721, de 07 de julho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.019995/2023-24 
  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – INVESTIGAÇÃO PRELIMINAR 

  

O SUPERINTENDENTE EM EXERCÍCIO DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que 
lhe confere o art. 19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Fernanda Oliveira Freitas, Matrícula SIAPE nº 220***, ocupante do cargo Farmacêutica, para atuar como 
COMISSÁRIA e conduzir procedimento de Investigação Preliminar visando à apuração de fato considerado irregular descrito 
no Processo nº 23537.019995/2023-24, através da coleta de provas, depoimentos e demais diligências porventura necessá-
rias.   

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos do comissário. 

  

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 722, de 07 de julho de 2023 

PROCESSO Nº 23537.017897/2023-52 

  

PORTARIA DE INSTAURAÇÃO – PAS 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), ADMINIS-
TRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso da competência que lhe confere o art. 
19 da Norma Operacional de Controle Disciplinar da Ebserh, 

  

RESOLVE: 

  

Art. 1º Designar Raquel Fernandes Costa, Matrícula SIAPE nº 226****, ocupante do cargo Enfermeiro - Nutrição Parenteral 
e Enteral, lotada no HC-UFMG para constituir comissão de Processo Administrativo Sancionador visando à apuração de 
eventuais responsabilidades administrativas descritas no Processo nº 23537.017897/2023-52, bem como proceder ao 
exame dos atos e fatos conexos que emergirem no curso dos trabalhos. 

  

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos da referida comissão. 

  

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

(assinado eletronicamente) 
Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 726, de 10 de julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
CABO TRONCO E APARELHO DE PRESSÃO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providên-
cias, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 
                               . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 728/23, de 10 de julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE ITENS CIRÚRGICOS por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso IV, da Lei 
13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços Hospita-
lares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras providên-
cias, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 
                               . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 737/23, de 11 de julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-
UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela 
Portaria -SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos 
da EBSERH, resolução N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação 
para AQUISIÇÃO DE AGULHA PARA ASPIRAÇÃO por meio de dispensa de licitação, conforme previsto no Art. 29, inciso II, 
da Lei 13.303/16, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa Brasileira de Serviços 
Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela Ebserh, e dá outras 
providências, especificamente no que tange ao art. 40, inciso III. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** - Coordenador da Equipe de Planejamento da Contratação 
                               . Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** - Membro da Equipe de Planejamento da Contratação 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 

  

(assinatura eletrônica) 

Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 738/23, de 11 de Julho de 2023 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-UFMG), FILIAL 
DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria -SEI nº 79, 
de 07 de junho de 2022, e considerando o previsto no art. 40 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, resolução 
N° 71, de 28 de junho de 2018, 

Resolve: 

Art. 1º. Designar os profissionais abaixo para constituírem a Equipe de Planejamento da Contratação para AQUISIÇÃO DE 
ABSORVENTE HIGIÊNICO, por meio de adesão, conforme previsto no art. 66 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 e no 
art. 22 do Decreto Federal nº 7.892/2013, considerando as diretrizes do Regulamento de Licitações e Contratos da Empresa 
Brasileira de Serviços Hospitalares - RLCE, que regulamenta as licitações e contratos para aquisição de bens e serviços pela 
Ebserh, e dá outras providências, especificamente no que tange ao art. 26, § 3º , vimos por meio deste solicitar a publicação 
de Portaria para constituir. 

Art. 2º. A equipe será composta por: 

. Diogo Carvalho Silva, SIAPE: 223**** 

. Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE: 225**** 

  

Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  

PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE E REGISTRE-SE. 
  

(assinatura eletrônica) 
Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 724, de 07 de julho de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (30716289), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de medicamentos industrializados de diferentes 
classes farmacológicas, padronizados na instituição, para utilização nos pacientes submetidos a procedimentos 
ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das Clínicas da Universidade Federal de Minas 
Gerais/Filial Ebserh, em substituição ao Pregão Eletrônico 39/2022, em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução 
Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, 
Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Patrícia Pereira Guimarães, SIAPE: 226**** - Coordenadora da Equipe de Planejamento 

II-Michele de Paula Máximo, SIAPE: 320**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de15 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

  

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45388645&id_procedimento_atual=44540090&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=49a763444f5620660cef32240012ec24479241d84af0caa9ed51539b45b492a8
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Portaria - SEI nº n° 731/2023, de 10 de julho de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus suplentes, do Contrato n° 391/2023, no âmbito do Hospital das Clíni-
cas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (31105570), resolve: 

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar o Contrato nº 391/2023, celebrado entre o Hospital das Clínicas da Universi-
dade Federal de Minas Gerais e a empresa GE Healthcare do Brasil Comércio e Serviços para Equipamentos Médico-Hospi-
talares Ltda inscrita no CNPJ/MF sob o nº 00.029.372/0007-36, que tem por objeto da presente dispensa é a aquisição 
de medicamento relacionados no quadro abaixo, padronizado na instituição, sem processo de compra vigente para utiliza-
ção nos pacientes submetidos a procedimentos ambulatoriais, clínicos, diagnósticos e cirúrgicos no âmbito do Hospital das 
Clínicas da Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, buscando a melhoria contínua na qualidade assistencial, 
conforme condições, exigências e estimativas estabelecidas neste instrumento.  

I- Gestor do Contrato, Michele de Paula Maximo, Siape 320****;  

II - Fiscal Técnico, Eduardo dos Santos Júnior, Siape 223****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento do contrato, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Realizar reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especificações 
técnicas, com registro em ata; 

4. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento dos contratos para formalização dos procedimentos quanto aos aspectos que envolvam 
a prorrogação, alteração, reequilíbrio, pagamento, eventual aplicação de sanções, extinção dos contratos, dentre 
outros; 

5. Verificar a conformidade da prestação dos serviços ou fornecimento do material contratado; 
6. Comunicar à Contratada os danos porventura causados por seus empregados, requerendo as providências repara-

doras; 
7. Encaminhar à equipe de fiscalização administrativa os documentos relativos ao cumprimento das obrigações con-

tratuais, quando for o caso; 
8. Atestar as faturas e notas fiscais, bem como responder pela conferência do fornecimento prestado pela contratada, 

desde o início até o término das obrigações contratuais; 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico do Contrato, auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada cumpre em sua 
totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do contrato, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45817752&id_procedimento_atual=45349268&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=09e426d4410b5c9e433839999c09abd6e6511ee7387b12ebbacd16b728e5f1a2
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos contratuais sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência 
e seus anexos, e demais peças integrantes do processo administrativo; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis aos contratos administrativos, 
em especial a Lei nº 13.303/2016, IN 05/2017 de 26 de maio de 2017, SLTI/MPOG, Regulamento de Licitações e 
Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Participar da reunião inicial com a Contratada para reafirmar as diretrizes de execução constantes nas especifica-
ções técnicas, com registro em ata; 

4. Providenciar abertura de processo administrativo para acompanhamento da execução contratual; 
5. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução contratual; 
6. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas nas Cláusulas Contratuais; 
7. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto do contrato, dos prazos estabelecidos, ou que acarretem a ne-
cessidade de prorrogação de prazos ou de vigência contratual, propondo a aplicação de penalidades ou outras 
sanções, quando for o caso; 

8. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

9. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução do 
Contrato, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

10. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do contrato, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

11. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços contratados, atestando os documentos 
comprobatórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos esta-
belecidos; 

12. Encaminhar à área competente, após analisados e atestados, emitindo parecer conclusivo, os documentos neces-
sários à comprovação da aquisição e/ou execução dos serviços, rigorosamente, na forma exigida em cláusula Con-
tratual; 

13. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e no Contrato; 

14. Registrar e propor toda e qualquer alteração na execução do contrato, para a autorização da autoridade deman-
dante, após a ratificação do gestor de contrato; 

15. Subsidiar o gestor do contrato, com informações atinentes a este, bem como eventual descumprimento. 
  

Art. 4º O presente ato torna sem efeito eventuais designações anteriores. 

Art. 5º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh 
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Portaria - SEI nº n° 732/2023, de 10 de julho de 2023 

Designa gestor e fiscal, bem como seus  

suplentes, do Pregão Eletrônico n° 96/2021, no âmbito 

do Hospital das Clínicas – UFMG/EBSERH. 

  

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- UFMG), 
FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições delegadas pela Portaria nº 
761, de 19 de setembro de 2014, e considerando o previsto no Art. 164 do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, 
resolução nº 155/2022 e Ata da 133ª Reunião do Conselho de Administração, bem como a indicação prévia da autoridade 
competente e a ciência dos integrantes ora designados (30025378), resolve: 

  

Art. 1º Designar para acompanhar e fiscalizar as atas de registro de preços nº 397/2023, 398/2023, 399/2023, 400/2023, 
401/2023, 402/2023 e 403/2023, decorrentes do Pregão Eletrônico nº 96/2021, celebradas entre o Hospital das Clínicas da 
Universidade Federal de Minas Gerais e as empresas vencedoras do certame conforme termo de homologação (31188946), 
que tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material médico-hospitalar para o Hospital das Clínicas 
da Universidade Federal de Minas Gerais (HC-UFMG/EBSERH), especificado(s) no(s) item(ns) 1 do Termo de Referência, 
anexo do Edital de Pregão nº 96/2021, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independente-
mente de transcrição. 

  

I- Gestor da Ata, Cecília Siqueira, Siape 225****;  

II - Fiscal Técnico da Ata, Álvaro Cesar Silva, Siape 215****;  

  

Art. 2º Compete ao Gestor observar se a Contratada cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas e o perfeito cum-
primento da ata de registro de preços, além de: 

1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa, setorial e pelo público usuário, bem 
como coordenar os atos preparatórios à instrução processual e o encaminhamento da documentação pertinente à 
área de acompanhamento das atas de registro de preços quanto aos aspectos que envolvam o pagamento e even-
tual aplicação de sanções, dentre outros; 

4. Verificar a conformidade do fornecimento do material contratado; 
5. Comunicar à Contratada os danos porventura causados, requerendo as providências reparadoras; 
6. Atestar as faturas e notas fiscais. 

  

Art. 3º Compete ao Fiscal Técnico da ata de registro de preços auxiliar o Gestor ora designado, observando se a Contratada 
cumpre em sua totalidade as obrigações pactuadas, e perfeito cumprimento do instrumento, além de: 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=44623538&id_procedimento_atual=27967777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=fd981b5cce776964e9ea35541c994bb1ad76355f3e2070480c61d3bc50a9b5d0
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45910151&id_procedimento_atual=27967777&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=e7f6d5833d25faf7db34d3d1a8a5e3bc4c7b20acc6e0a380babaa5f342bfcd7d
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1. Conhecer, em sua plenitude, o teor dos instrumentos sob a sua gestão, inclusive o Termo de Referência e seus 
anexos; 

2. Conhecer e zelar pelo cumprimento das normas legais e regulamentares aplicáveis ao processo licitatório, em es-
pecial a Lei nº 13.303/2016 e o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH 2.0, e alterações posteriores; 

3. Anotar de forma organizada em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do serviço; 
4. Fiscalizar e monitorar a execução, de modo que sejam cumpridas integralmente todas as condições (objeto, prazos, 

vigência) estabelecidas; 
5. Comunicar à autoridade competente, com a antecedência necessária, eventuais falhas, atrasos ou fatos relevantes 

que possam inviabilizar o cumprimento do objeto, dos prazos estabelecidos, propondo a aplicação de penalidades 
ou outras sanções, quando for o caso; 

6. Diligenciar às unidades beneficiárias, quando necessário, visando certificação quanto a informações ou procedi-
mentos que possam inviabilizar ou dificultar a execução, por parte da Contratada; 

7. Responsabilizar-se pelo fornecimento de arquivos, materiais e informações julgadas pertinentes à execução da ata 
de registro de preços, na forma estabelecida no Projeto Básico ou Termo de Referência; 

8. Comunicar à contratada, mediante correspondência, eventuais irregularidades na execução do objeto, estabele-
cendo prazo para solução dos problemas apontados; 

9. Certificar quanto à fiel comprovação das despesas e prestação dos serviços, atestando os documentos comproba-
tórios, e/ou registrando e justificando fatos que impeçam o cumprimento do objeto e dos prazos estabelecidos; 

10. Recusar, com a devida justificativa, qualquer material ou serviço prestado fora das especificações, bem como qual-
quer documento ou Nota Fiscal apresentados em desacordo com as condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência; 

11. Subsidiar o gestor do contrato com informações atinentes a este. 

  

Art. 4º A presente designação entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5º Eventuais designações anteriores devem ser desconsideradas.  

  

(assinatura eletrônica) 
Elizete Maria da Silva Neme  

Gerente Administrativa/Ebserh  
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Portaria - SEI nº 733, de 10 de julho de 2023 

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 
UFMG/EBSERH) e considerando o previsto no art. 26 § 3º do do Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, bem 
como a indicação da área demandante (30973292), (31132117), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à elaboração de um edital de pré-qualificação de marcas, de maneira a 
garantir uma melhor eficiência na fase habilitatória das licitações realizadas pelo HC-UFMG/Ebserh, em cumprimento ao 
disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério 
do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Diogo Maia de Carvalho, SIAPE: 324**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Leandro Américo da Cruz, SIAPE: 226**** 

III- Carla de Oliveira Arcebispo , SIAPE: 227**** 

IV- Daniela Santos Pimenta, SIAPE:  221**** 

V- Heitel Roberto Rodrigues Pego, SIAPE:225****-Integrante Administrativo 

VI- Fernando Henrique Knischewski Pimentel, SIAPE:222****-Integrante Administrativo 

  

Art. 3º A Equipe Técnica de Suporte será composta pelos seguintes membros :  

I - Ramon Sousa Santos, SIAPE: SIAPE: 331**** 

II - Fernanda Rosa Valle, SIAPE: 215**** 

III -Flávia Jesulina Campos Silva Vital, SIAPE: 180**** 

IV - Fabíola Roldão Caldas, SIAPE: 215**** 

V - Iwyson Henrique Fernandes da Costa, SIAPE: 129**** 

VI -Giorgiane de Castro Oliveira, SIAPE: 305**** 

VII- Sheila Aparecida Barbosa Calado de Oliveira, SIAPE: 223**** 

VIII - Agatha Mendonça de Araújo, SIAPE: 224**** 

IX -Camila Magalhães Dutra Drews, SIAPE: 158**** 

X- Cynthia Caroline Costa Clemente, SIAPE: 158**** 

XI - Alair Maria Soares Mazzinghy, SIAPE: 124**** 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45671468&id_procedimento_atual=45671377&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3779a2ce13847a7ebc7850091ed028a31dba885a20f6b612cbdd059d974995aa
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=45847250&id_procedimento_atual=45671377&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=bf2164e215eb6502aeecc8563ca57b713eb0b3f35359b88d62ba89b87fa2eb51
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XII - Flávia Lima de Souza Castro, SIAPE: 220**** 

XIII -Márcia Marques dos Santos, SIAPE: 148**** 

XIV -Maira Amaral Silveira Gomes Ferreira, SIAPE: 226**** 

XV -Camila Amurim de Souza, SIAPE: 225**** 

XVI -Samira Alves Barbosa Gonçalves, SIAPE: 217**** 

XVII - Carla de Oliveira Arcebispo, SIAPE: 227**** 

XVIII- Daniela Santos Pimenta, SIAPE: 221**** 

XIX- Paula Gabriela Ribeiro Andrade, SIAPE: 202**** 

XX - Fabíola Fontes Padovani, SIAPE: 226**** 

XXI - Sabrina Versuti Nunes, SIAPE: 175**** 

XXII- Davi Coutinho Fonseca, SIAPE: 152**** 

XXIII - Bruno Flúvio Alves da Silva, SIAPE: 156**** 

XXIV - Fabíola Rodrigues Firmino Laporte, SIAPE:  215**** 

XXV -  Julia Cristina de Araujo Ramos Martins, SIAPE: 320**** 

XXVI -  Jeferson Valente Vieira, SIAPE: 225**** 

XXVII- Adelaide Oliveira Silva, SIAPE: 229**** 

XXVIII- Arthur Adolfo Nicolato, SIAPE: 396**** 

XXIX -  Cassius Vinícius Correa dos Reis, SIAPE: 104**** 

XXX -  Flávio Barbosa Nunes, SIAPE: 345**** 

XXXI - Isamara Simas de Oliveira Pena, SIAPE: 167**** 

XXXII - Renato Bráulio, SIAPE: 217**** 

XXXIII - Matheus Ferber Drumond, SIAPE: 224**** 

XXXIV - Wagner Henrique de Castro, SIAPE: 324*** 

XXXV - Felipe Eduardo Baires Campos, SIAPE: 295**** 

XXXVI -  Bruno Guimarães Coelho de Carvalho, SIAPE: 197**** 

XXXVII -  Lucilene Simões, SIAPE: 214**** 

XXXVIII- Sarah Teixeira Camargos, SIAPE: 148**** 
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XXXIX- Luiz Sérgio Mageste Barbosa, SIAPE: 160**** 

XL - Sílvia Zenóbio Nascimento, SIAPE: 132**** 

XLI -  Isabela Cristiane Marinho de Faria, SIAPE: 225**** 

XLII - Marlene Simões e Silva, SIAPE: 221**** 

  

Art. 4º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 120 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE CUMPRA-SE  
  

(assinado eletronicamente) 
Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

  

 


